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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ú PIA 
LEI Nl 1,746 

De 16 de setembro de 1970 

DispÕe aÔbre a doação de imÓvel da pro 
priagade do munidpio, deatinado,a cone 
truçao de~industria e ar!azem, nesta c! 
dada, e da outras providencias, 

Artigo 11 • Fica o Prefeito, em nome do municÍpio, 
autorizado a doar à IRCA - Industriaa Reunidas da Caf~ Arara 

' -quarense Ltda,, uma area de terreno medindo doia mil, saia• 
centos e trinta e oito e dez metros quadrados - 2,63B,l0mta2, 

-.-.-.~----~escrita e conf~ontada abaixo, destinada a armazem,torrafação 
e moagem da cara. 

·o,SCRiklo DO PERfMETRO: Inicia no ponto 1, na intersecção da 
cerca de divisa da propriedade de José da Carvalho co! o ali 
nhamanto, do lado impar, da Avenida 14; seguindo por este -, . 
alinhamento, ate o ponto nl 2, situado neste mesmo alinhamen 
to com o alinhamento do lado impar, da Rua tendido Portinar! 
na distância da 43,79 mts., defletindo à direita, segue por 
êste alinhamento até o ponto nl 31 ait~ado nêste mesmo •linhA 
manto com o alinhamento, d~ lado par, da rua 121 na distancia 
de 74,00 mts,; defletindo a direita, segue por este alinheman 
to com 'a cêrca de divisa da propriedade do Sr,Josê da Carvar'Fio 
na dis~ência da 27 1 50 m~s., deflatindo à direita, segu! por -
esta cerca da divisa ata o ponto inicial nl 1, na distancia 
de 75 1 77 mta." 

CONFRgNTAC~ES: Face 1-2. com a Avenida 14; face 2-3 com a rua 
Candido Portlnari; face 3-4 com a Avenida 12; a, finalm~nte, 
face 4-1 com a propriedade de José de Carvalho. 

Artigo 21 - Se a donatária não iniciar as respacti - , -
vas conatruçoas dentro do prazo de um ano e a coloca-las em 
funcionamento dentro de doia anos, a contar da data da pro
mulgação desta lei, o imÓvel descrito no artigo anterior ra 
verterá ao patrimÔnio do munic!pio, independentemente de = 
quaisquer ónus ou indenização. 

Parágrafo 11 - Deverá constar, obrigatÓriamenta, na 
respectiva escritura de doação, cláusula determinando que a , - . donatari' nao podara permutar, doar ou de q~alquer modo alie• 
nar o imoval sem o consentimento expresso do MunicÍpio doador• . - . 

Paragrafo 21 - No caso da ·alienaçao do imovel a 
qualquer tltulo, a sucessora não poderá cessar suas atividadeS• 
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Artigo 31 - As despesas com a execução da presente 
lei correrão por conta de verba prÓpria do orçamento am vi-.. 
gor. 

Artigo 411 - (sta lai entra s11 vigor na l<labe de sua 
publicação. 

Artigo 51 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Autor: Prefeitura do lunic!pio 
Projeto de lei na 34/70 
Processo 51/70 
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